
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

PORfARIA Na 265/91

BENEDICTO DOS SAMTQS NETTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÂO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SSO GOHPIRIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo Conceder 30 (Trinta) dias 
de férias relativas ao período de 06 de março de 1.990 à 05 de mar 

ço de 1.991, ao seguinte funcionário no período abaixo:

JOSÉ CARLOS DA COSTA 

De 02 de Dezembro à 31 de Dezembro de 1*

Artigo 26Esta pontaria entrará ©m 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 1.991.
r
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